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l ■ i it* <m /bam mim ffliiTii um ....
X3HOTA t Concede auraento o voncinontos e dâ outras 

providências.

O FR2F2XS0 DO KDWICIPIO DA ALIA3ÇA.
"'AÇO SABr® que a cSrara Municipal aprovou e «a sanciono a ae-

«OTTE Lei*
Art.l«- Fica o Chafo do Poder seacutivo Muniuipal autorizado a 

ooacoder aos funoionárioa públicos municipais, Inativos, r3fotivos, Contra
tado b a ConLssionados, um mxxastc de fXip ( oitenta por cento) dos respec
tivos vencimentos.

§ Prinoiro- Somente terSo direito ao aunento provioto nesta ar 
tigo cs ooî antes de oar̂ os on ootaianSo, contratado a, efotivos, a inativos 
que peroebeta alen do oalártĉ cánirc- rtígional e funçSo £p?atificada.

$ Segundo- Os professores da Unidade duoaoional da FrefeiJura 
da Aliai iça ( U S F A  )» que pereában aalifcio-eula, terão os oous salárioe 
oâ orad&s eo Cr$ 800,00 (Oitoccntos onsseiros) por aula*

§ Peroeiro- d aumento de 80JÍ Ç oitenta por conto), da que tasa- 
ta f> caput do art. 1* será calculado mhS9 os Tenoiaontoa e salários de 
outubro de 1984*

Art*2«- Oa contratados ,inatiros a ofotivos, & base de aal5rio 
ra£nino ter~o ausaento quando da dearotaçSo do novo salário pelo Presidente/ 
da Republica»

Art.3a- Ae despceac decorrentes da aplicação desta Lei, corre
rão por conta de dotações pas5priee oomàcnaâas no Orçanonto EurrLcipal do _e 
xerofeio financeiro da 1985*

1985*
Art*4«- Esta LedL entrará «a vigor a partir de 1* da janeiro de

Art.5*- WnogsuHsm as diaposições «a contrário,
Gabinsto do Prefeito, «  ^  de outlihTO de 1984
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D E C R E T O  3 * 4 9 / 8 4

WBSfBkt Concede aumento de vanciiaentos 0 dá oa- 
trsus providencias.

O gBMT.TBn 3X5 K&HICIF1D BA ALIAirA, í» t«> àe suas atribui
ções e de acorfo ooa a L«d n* 941 /84 , D G  C R E T A *

Art*l«- Fica o Chefe do Podar Ixecutivo !'unicipal,autorisado
a oonoodnr aos funoionárioa públicos municipais, Inativos, ifetivoa, Con
tratados t> CcTraá BPionBâos, taa outaanto de 80 $ ( oitenta por cento) dos / 
respectiva venainentos*

§ Priwiro- Somente terSo direito ao aunento provisto nesta* 
artigo os ooraponentea de cargo a en oomscão, oortratados, efotivos a ina- 
tivos <&» pOTcolteiw aláu do aatoio-ronirio regional e fungSo gratificada* 

§ Segundo— Os professores da Unidade duoacional da Prefeitu
ra da Alienge ( FEPA), %ue peroebea^® salário-aula, terão os seus salári
os xaajorados es CrS 800,00 ( Oitocentos eruaaires) por aula*

| Terceiro-' O aumento de 60|í ( oitenta por cánto), de que tra 
ta o caput do art* 1“ aorâ oalculado sobre os vencimentos a salários de 
outubro do 1984»

Art*S«- 0» contratados,inativos e efetivoa à base do salário- 
mCnirao torão ausenta quando da doaretaçfo do novo salário pelo Presidente' 
da Republica.

Art.3a- ka despesas decorrentes da aplicado deste Decreto , 
correrão por conta de dotações próprias consignadas no Orçaraonto Munioi-/ 
pal do eororofeio financeiro de 1985*

ArW!*- **ste ̂ eoreto entrará em vigor na partir de 1* de ja-/ 
neiio de 1985*

Art .5®- Revogaras-o as disposições em oontxário.

Gabinete do Prefeito, ee 18 de outubro de 1984
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